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SUBSTABELECIMENTO  

DE  

PODERES 

 

 

 
 
 

 
 Pelo presente instrumento, substabeleço, 

com reserva, na pessoa de DRA MARIA CINTHIA GRILO 

DA SILVA,, brasileira, Advogada inscrito na OAB/PB, sob 

n.º 17295, com escritório, nesta Capital, os poderes para 

o foro em geral, que me foram outorgados pelo autor. 

 
 

João Pessoa-PB, 23 de fevereiro de 2018. 
 

 
 
 
 

ALEXANDRA CESAR DUARTE 

OAB/PB 14438 

(ASSINATURA ELETRÔNICA) 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

 

0804828-56.2019.8.15.2003

[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: LUCIANA NASCIMENTO LIMA

RÉU: LIFE CONSULTORIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME

 

DESPACHO

 

Primeiramente é cediço que há necessidade de comprovação, por parte da Autora, de que requereu, pela
via administrativa, o que lhe entende ser seu de direito, qual seja, o seguro obrigatório DPVAT, junto à
Promovida, e que tal requesto foi indeferido ou pago a menor, demonstrando, assim, a real necessidade de
provocar o Poder Judiciário (interessse/utilidade).

Nesse sentido, eis o seguinte aresto:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONTRA DECISÃO
MONOCRÁTICA. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL.
PRECEDENTES DO STF E STJ. RECEBIMENTO DO recurso COMO AGRAVO
INTERNO. - É possível o recebimento da irresignação aclaratória como agravo
interno, em homenagem ao princípio da fungibilidade recursal e dado o caráter
infringente, desde que tenham sido opostos no prazo de 05 (cinco), como ocorreu
no presente caso. AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA. APELAÇÃO.
AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA
DE COMPROVAÇÃO DO PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.
PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AUSÊNCIA DE
CONDIÇÃO DA AÇÃO. CORRETA APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DESPROVIMENTO. - Em recentes
pronunciamentos, o Supremo Tribunal Federal, revendo posicionamento até
então uníssono, passou a entender que, em ações de cobrança do seguro
DPVAT, deve o autor justificar a provocação do Poder Judiciário,
demonstrando a existência de pretensão resistida, esta consubstanciada na

. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO doprova do prévio requerimento administrativo
Processo Nº 00029745420148150251, 2ª Câmara Especializada Cível, Relator
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DES OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO , j. em 15-12-2015) (TJ-PB -
APL: 00029745420148150251 0002974-54.2014.815.0251, Relator: DES
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO, Data de Julgamento: 15/12/2015, 2
CIVEL)

Na exordial, apenas faz referência que foi feito o pedido administrativamente, mas, sem nenhuma
comprovação.

Dessarte, ausente o mínimo de lastro probatório quanto ao afirmado na peça pórtica, determino que a
parte autora, por meio de seu advogado,  a petição inicial, no prazo máximo e improrrogável deemende
lei, 15 (quinze) dias, amplexando documentação comprobatória do prévio e necessário pleito
administrativo, sob pena de indeferimento da inicial.

CUMPRA.

João Pessoa, 01 de julho de 2019

 

Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

 

0804828-56.2019.8.15.2003

[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: LUCIANA NASCIMENTO LIMA

RÉU: LIFE CONSULTORIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME

 

DESPACHO

 

Primeiramente é cediço que há necessidade de comprovação, por parte da Autora, de que requereu, pela
via administrativa, o que lhe entende ser seu de direito, qual seja, o seguro obrigatório DPVAT, junto à
Promovida, e que tal requesto foi indeferido ou pago a menor, demonstrando, assim, a real necessidade de
provocar o Poder Judiciário (interessse/utilidade).

Nesse sentido, eis o seguinte aresto:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONTRA DECISÃO
MONOCRÁTICA. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL.
PRECEDENTES DO STF E STJ. RECEBIMENTO DO recurso COMO AGRAVO
INTERNO. - É possível o recebimento da irresignação aclaratória como agravo
interno, em homenagem ao princípio da fungibilidade recursal e dado o caráter
infringente, desde que tenham sido opostos no prazo de 05 (cinco), como ocorreu
no presente caso. AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA. APELAÇÃO.
AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA
DE COMPROVAÇÃO DO PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.
PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AUSÊNCIA DE
CONDIÇÃO DA AÇÃO. CORRETA APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DESPROVIMENTO. - Em recentes
pronunciamentos, o Supremo Tribunal Federal, revendo posicionamento até
então uníssono, passou a entender que, em ações de cobrança do seguro
DPVAT, deve o autor justificar a provocação do Poder Judiciário,
demonstrando a existência de pretensão resistida, esta consubstanciada na

. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO doprova do prévio requerimento administrativo
Processo Nº 00029745420148150251, 2ª Câmara Especializada Cível, Relator

Num. 22458352 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GABRIELLA DE BRITTO LYRA LEITAO NOBREGA - 02/07/2019 14:06:31
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061915443667200000021495973
Número do documento: 19061915443667200000021495973



DES OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO , j. em 15-12-2015) (TJ-PB -
APL: 00029745420148150251 0002974-54.2014.815.0251, Relator: DES
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO, Data de Julgamento: 15/12/2015, 2
CIVEL)

Na exordial, apenas faz referência que foi feito o pedido administrativamente, mas, sem nenhuma
comprovação.

Dessarte, ausente o mínimo de lastro probatório quanto ao afirmado na peça pórtica, determino que a
parte autora, por meio de seu advogado,  a petição inicial, no prazo máximo e improrrogável deemende
lei, 15 (quinze) dias, amplexando documentação comprobatória do prévio e necessário pleito
administrativo, sob pena de indeferimento da inicial.

CUMPRA.

João Pessoa, 01 de julho de 2019

 

Juiz(a) de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DR JUIZ DE DIREITO DA 4º VARA REGIONAL DE

MANGABEIRA

JUSTIÇA GRATUITA

LUCIANA NASCIMENTO LIMA, já devidamente qualificado e

representado nos autos da  movida em face da SEGURADORA LIDERAção de indenização,

DOS CONSORCIOS S/A, processo em destaque, por seus advogados e procuradores, adiante

assinados, vem, com a devida vênia, perante Vossa Excelência, EMENDAR A INICIAL,

informando que a autora requereu o seguro administrativamente, porém a seguradora alega

que o BO estava incompleto, o que não é verdade.

O boletim de ocorrência enviado, foi feito por autoridade policial

competente, registrando todos os dados da moto, local acidente, todas informações

necessárias, porém a seguradora afirma que o mesmo encontrava se incompleto.

Basta compulsar o documento enviado, juntada aqui no presente

processo que poderá consultar que o mesmo encontra se com os ditames legais, e com todos

os dados necessários, percebendo assim a tentativa da seguradora em obstaculizar o processo

sem necessidade.

Diante do exposto, requer o prosseguimento do feito, tudo por inteira e

lidima justiça.

SINISTRO 3190041490 - Resultado de consulta por beneficiário
 

VÍTIMA LUCIANA NASCIMENTO LIMA

COBERTURA Invalidez

PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO Comprev Previdência
S/A-Filial Recife-PE

BENEFICIÁRIO LUCIANA NASCIMENTO LIMA

CPF/CNPJ: 05719190490

Posição em 03-07-2019 09:41:24
Seu pedido de indenização foi analisado e identificamos pendências que impedem a conclusão do
processo. Por favor, regularize os documentos listados abaixo e entregue-os, no mesmo local onde você
deu entrada, para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Descrição Tipo Status Nome

  Boletim de ocorrência    Vitima    Não Conforme
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Nestes termos.

Espera deferimento.

João Pessoa, 03 DE JULHO DE 2019.
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE JOÃO PESSOA

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

D E C I S Ã O

[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

PROCESSO Nº 0804828-56.2019.8.15.2003

AUTOR: LUCIANA NASCIMENTO LIMA

RÉU: LIFE CONSULTORIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME

 

 

 

Vistos, etc.

Recebo a emenda à inicial. Defiro a gratuidade processual.

Designo audiência  para o dia , a realizar-se naUNA 18 de março de 2020, às 15:50h
sala de audiências da 4ª Vara Regional de Mangabeira.

Cite e intime a parte promovida. A ausência de contestação implicará revelia e
presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é
acompanhada de senha para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial
e dos documentos. Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais
dos artigos 4º e 6º do C.P.C fica vedado o exercício da faculdade prevista no artigo 340 do
C.P.C.

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório
(pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração específica, com
outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato

Num. 27843589 - Pág. 1



atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas
de seus advogados.

A audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente,
desinteresse na composição consensual, devendo a parte ré fazê-lo, por petição, apresentada
com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência.

Considerando que a parte autora ajuizou a presente ação sem se submeter previamente
à perícia médica através do IML, inexistindo nos autos documento que ateste a existência da
invalidez permanente e/ou extensão da lesão, bem como que a rotina judiciária vem nos
mostrando que a transação em ações que buscam o pagamento ou complementação de seguro
Dpvat somente se realiza após a realização de perícia médica, com fulcro no art. 139, inciso
VI, do C.P.C, determino que a audiência de conciliação ora agendada seja precedida de
perícia judicial, nos termos do convênio do Tribunal de Justiça com a Seguradora Líder.

Para tanto, nomeio a médica Rosana Bezerra Duarte de Paiva perita nos presentes
, a para proceder à perícia judicial neste caso, a realizar-se no dia e horário acimaautos

descrito, seguida de audiência de conciliação, instrução e julgamento, oportunidade em que se
buscará a composição entre as partes litigantes.

Intime a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor
de R$ 200,00 (duzentos reais), comprovando-o até a data da audiência e perícia ora
designadas, sob pena de penhora junto ao Bacenjud.

Como forma de viabilizar a transação, após realização da perícia médica, faz-se mister
o comparecimento da Seguradora Líder na audiência ora designada, através de preposto
munido de poderes para firmar acordos. Dessa forma, além das citação e intimação através de
carta, determino que seja a Seguradora Líder, através dos endereços eletrônicos 

 e  e telefone (21)pauloleite@seguradoralider.com.br philipe.rocha@seguradoralider.com.br
38614600, cientificada acerca dessa audiência.

A parte autora será intimada através de seu advogado, podendo este requerer que a
intimação se dê através de endereço eletrônico, devendo para tanto, informá-lo em até cinco
dias (art. 319, inciso II, do C.P.C).

Intimem as partes para, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez)
dias.

As partes devem comparecer neste fórum, na sala de audiências deste juízo, no dia e
hora designado, acompanhados de seus advogados, devendo trazer exames anteriormente
realizados, relacionados com a incapacidade/debilidade dos autos. A parte autora deve
comparecer impreterivelmente portando documento pessoal com foto, o boletim de
ocorrência e o primeiro atendimento médico inicial.

Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo
Núcleo de Conciliação e Mediação do TJ/PB.

P.I.

Cumpra com urgência.
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João Pessoa, 30 de janeiro de 2020

Fernando Brasilino Leite

           Juiz de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA
Juízo do(a) 4ª Vara Regional de Mangabeira
R HILTON SOUTO MAIOR, S/N, - de 5/6 a 5/6, MANGABEIRA, JOÃO PESSOA - PB - CEP:
58055-018
Tel.: ( ) ; e-mail:
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA UNA

N º  D O  P R O C E S S O :  0 8 0 4 8 2 8 - 5 6 . 2 0 1 9 . 8 . 1 5 . 2 0 0 3
C L A S S E  D O  P R O C E S S O :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

Justiça gratuita

A U T O R :  L U C I A N A  N A S C I M E N T O  L I M A
RÉU: LIFE CONSULTORIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME 

Nome: LIFE CONSULTORIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME
Endereço: R PEDRO ALVES SABINO, 12, SALA 101, MANGABEIRA, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58059-126

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a). ASCIONE ALENCAR LINHARES, MM Juiz(a) de Direito deste 4ª Vara
Regional de Mangabeira,  , manda ao Oficial de Justiça, asendo infrutífera a anterior citação e intimação via AR
quem este for entregue, que, em cumprimento a este, proceda a CITAÇÃO da parte RÉU: LIFE CONSULTORIA

, através de seu representante legal, conforme o caso, por todos os atos doCORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME
processo acima mencionado,   para comparecer neste juízo, no endereço supra, à INTIMANDO-SE AUDIÊNCIA UNA
  (conciliação, instrução e julgamento) designada:  Tipo: Una Sala: Sala de Audiências da 4ª Vara Regional

, ficando a parte Promovida advertida, desde já, que o nãoMangabeira Data: 18/03/2020 Hora: 15:50 h
comparecimento importará em  , reputando-se verdadeiras as alegações da parte autora, e em REVELIA

, consoante art. 20, da Lei nº 9.099/95 e art. 355 do Código de ProcessoJULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE
Civil, podendo na oportunidade apresentar resposta, oral ou escrita, e produzir provas documentais ou testemunhais
(arts. 32 a 37 da Lei 9.099/95), advertindo-se, ainda, acerca da faculdade de se fazer acompanhar, querendo, por
advogado ou, observando-se os requisitos legais, por defensor público, nas causas até vinte salários mínimos, sendo
obrigatória a assistência nas causas de valor superior, nos termos do art. 9º da Lei 9.099/95.  Frustrada a

, o que constará do respectivo termo, prosseguirá a audiência de instrução e julgamento, com a defesaconciliação
oral ou escrita, decretação ou não de revelia, juntada de documentos, manifestação das partes, resolução de
preliminares e incidentes, porventura, arguidos, depoimentos pessoais e testemunhais, quando necessários, nos
termos do art. 27 e seguintes da Lei 9.099/95.

JOÃO PESSOA-PB, em 31 de janeiro de 2020

De ordem, DANIELLE MARIA DE PAIVA GUEDES QUARESMA
Analista Judiciário

:  NO CAMPO PARA VISUALIZAR A INICIAL/DECISÃO E DOCUMENTOS ACESSE O LINK https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
"Número do documento" a CHAVE DE ACESSO respectiva, conforme relação abaixo:  

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 19060516554452900000021152022

INICIAL LUCIANA
Documento de
Comprovação

19060516554586700000021153078

Novo Documento 2019-06-04
19.01.40

Documento de
Comprovação

19060516554711100000021153081

Novo Documento 2019-06-04
19.02.23

Documento de
Comprovação

19060516554797000000021153100

SUBSTABELECIMENTO Outros Documentos 19060516554887600000021153084
Petição Petição 19070416143764100000021808147
Decisão Decisão 20013017145588400000026860396
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